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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 1.333-B, DE 2003

(DO SR. CARLOS NADER)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo de Apoio à Microempresa a ser administrado pelo BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; tendo pareceres da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela rejeição (relator: DEP. RONALDO DIMAS); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. CARLITO MERSS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O 


I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

· parecer do relator 

· substitutivo oferecido pelo relator 

· complementação de voto

· parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta:

Art.1.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Apoio à Micro e Pequena Empresa, a ser administrado pelo BNDES, com o objetivo de dar apoio financeiro e credito às micro e pequena empresa.

Art.2º O Fundo de Apoio à Micro e Pequena Empresa será constituído por 10 % (dez porcento) da receita  de investimentos para as Micros e pequenas empresas.

Art.3º Os agentes operadores do BNDES deverão observar as seguintes condições na contratação de operações de crédito no âmbito do Fundo de Apoio à Micro e Pequena Empresa:

I - taxa máxima de juros de 12 % aa (doze porcento ao ano);

II – atualização dos saldos devedores pelo IGPM.

Art.4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As pequenas e micro empresas representam uma grande parcela das empresas brasileiras e são responsáveis pela maioria dos empregos gerados na economia brasileira. Apesar disto, poucos são os incentivos concedidos a esse importante segmento empresarial.

Como forma de garantir o acesso da micro empresa as linhas de crédito compatíveis com sua capacidade de pagamento. A presente proposição visa criar o Fundo de Apoio à Micro e Pequena empresa.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos Ilustres Pares.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2003.

Deputado Carlos Nader

PFL-RJ

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, da lavra do nobre Deputado Carlos Nader, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar o Fundo de Apoio à Micro  e Pequena Empresa, a ser administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e constituído por dez por cento da receita de investimentos para as micro e pequenas empresas.

A proposição estabelece, ainda, que os financiamentos concedidos pelo Fundo observarão uma taxa de juros máxima de doze por cento ao ano e terão seus saldos devedores atualizados pelo IGP-M.

No prazo regimental próprio não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Existe nesta Casa, reconhecidamente, uma imensa preocupação com as dificuldades que as micro e pequenas empresas enfrentam no desenvolvimento de suas atividades. Todos sabemos que lhes faltam condições apropriadas para o financiamento de suas necessidades, tanto no que se refere aos investimentos quanto no que respeita ao capital de trabalho.

Nesse sentido, o projeto sob análise, ao autorizar a criação do Fundo de Apoio à Micro e Pequena Empresa, é mais uma  tentativa de prover o setor com linhas de financiamento compatíveis com sua realidade e adequadas às suas necessidades.

Ocorre entretanto que, a despeito das boas intenções do ilustre autor, na forma como foi apresentada a proposição é desprovida de eficácia, uma vez que apenas autoriza o Poder Executivo a criar o referido Fundo e, conforme o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, , da Constituição Federal, essa é uma matéria reservada a lei complementar de iniciativa do Poder Executivo.

Assim, elaboramos um substitutivo buscando uma forma de preservar o objetivo do projeto - com o qual, vale repetir, nos identificamos - e viabilizar a sua aprovação nesta Casa. Para tanto, estamos nos utilizando da prerrogativa de alterar a Lei n.º 8.019, de 1990, no que diz respeito à utilização pelo BNDES dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei n.º 1.333, de 2003, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro  de 2003.

Deputado Ronaldo Dimas 

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 1.333, DE 2003 

Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo de Apoio à Microempresa a ser administrado pelo BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei n.º 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

“§ 5º Dos recursos recebidos anualmente na forma do caput deste artigo, 10% (dez por cento) serão destinados a operações de apoio financeiro e creditício às micro e pequenas empresas. (NR)

§ 6º Nas operações mencionadas no § anterior os encargos financeiros do tomador final não poderão superar em mais que 12% ao ano a remuneração devida pelo BNDES ao FAT, mencionada no § 2º deste artigo. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala da Comissão, em 16 de dezembro  de 2003.

Deputado Ronaldo Dimas

Relator
Complementação de voto

Em 16 de dezembro de 2003, apresentamos parecer pela aprovação do projeto em tela, nos termos de substitutivo. Na ocasião, elogiamos os méritos do projeto, mas ponderamos que talvez lhe faltasse eficácia, pois apenas autorizaria a instituição de fundo para as microempresas, não garantindo a sua constituição. Como alternativa, propusemos alterações na Lei nº 8.019, de 1990, no que diz respeito à utilização pelo BNDES dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, destinando 10% desses recursos a operações de apoio financeiro e creditício às micro e pequenas empresas. 

Ocorre que as discussões com os membros da Comissão e o diálogo com alguns órgãos do Poder Executivo nos fizeram alterar nossa posição inicial, optando pela rejeição da proposição. A razão principal é que o BNDES já aloca para as micro e pequenas empresas muito mais que 10% dos recursos do FAT que lhe são destinados. Em 2003, por exemplo, esse porte de empresa recebeu 23,5% do total de aplicações do Banco. Além disso, o total de aplicações é muito superior ao fluxo anual de recursos do FAT, pois também envolve o retorno dos financiamentos concedidos e as demais captações. Tais fatos mostram que a aprovação do projeto seria supérflua, pois já há mais recursos disponíveis do que os que ele propõe alocar.
Não bastasse a razão acima, a taxa de juros que a proposição estabelece poderia onerar, em vez de beneficiar, os pequenos empreendimentos. Parecer do BNDES que nos foi encaminhado informa que a taxa de juros atualmente vigente é em torno de TJLP mais 5,5%. Pela proposição, ela poderia alcançar TJLP mais 12%. 

Ante o exposto,  votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.333 , DE 2003.

Sala da Comissão, em 22  de fevereiro de 2005.

Deputado Ronaldo Dimas

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.333/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ronaldo Dimas, que apresentou Complementação de Voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo - Vice-Presidente, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sergio Caiado, Augusto Nardes e Murilo Zauith.

Sala da Comissão, em 16 de março de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 1.333, de 2003, de autoria do nobre Deputado Carlos Nader, pretende autorizar o Poder Executivo a criar o Fundo de Apoio à Micro e Pequena Empresa. O referido fundo seria gerido pelo BNDES e constituir-se-ia de dez por cento da receita de investimentos para as micro e pequenas empresas.

Conforme a proposição, os financiamentos concedidos pelo Fundo submeter-se-ão à correção de saldo devedor pelo Índice Geral de Preços – Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, e a uma taxa de juros anual de no máximo doze por cento.

Apreciado pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto de Lei n.º 1.333/2003 foi unanimemente rejeitado.

Decorrido o prazo regimental nesta Comissão de Finanças e Tributação, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira à luz do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, bem como à luz das disposições da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.

Conforme o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, somente aquelas proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira. Nesse mesmo sentido, dispõe a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação que, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe concluir se a proposição é adequada ou não.

Da análise do Projeto de Lei n.º 1.333, de 2003, verifica-se que não há implicação orçamentária e financeira, na medida em que se refere a operações de crédito no âmbito exclusivo do BNDES.

Em relação ao mérito, considera-se louvável a preocupação do ilustre Autor com as  micro e pequenas empresas, segmento econômico tão importante para a geração de emprego e de renda no País. Entretanto – e a despeito do caráter meramente autorizativo do Projeto de Lei n.º 1.333/2003 –, o BNDES já disponibiliza linhas de crédito às micro e pequenas empresas em condições mais vantajosas que as ora propostas, razão pela qual a proposição mostra-se superada.

Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública federal, não cabendo à Comissão pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei n.º 1.333, de 2003. No mérito, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 1.333, de 2003.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005.

Deputado CARLITO MERSS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.333-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlito Merss.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:  

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Geraldo Thadeu e Nelson Bornier.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005.

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente
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